
Prefeitura Municipal de Guararema 
Estado de São Paulo 

EDITAL N º 02 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

Dispõe sobre a reorganização do Plano 
de Carreira e Remuneração do Magistério 

Público do Município de Guararema e dá 

providências correlatas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA APROVA 
E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

LEI N
° 

3292 
De 19 de Fevereiro de 2019 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

SEÇÃO I 
Do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério e seus Objetivos 

Art .1 º Esta Lei reorganiza o Plano de Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal de Guararema e o seu Quadro de 

Pessoal, nos termos das disposições constitucionais e legais 

vigentes. 

Art.2º A reorganização e adequação da carreira do Magistério têm 

como fundamentos: 

I - o atendimento à Legislação Educacional Pátria, especialmente 

ao disposto na Lei Federal n º 11.738, de 16 de julho de 2008, e na 

Resolução nº 02/2009, da Câmara de Educação Básica do Conselho 

Nacional de Educação; 
II a valorização profissional do integrante do Quadro do 

Magistério Público Municipal, observados: 

a) a oferta de Programa permanente de formação continuada,

acessível a todo docente, com vistas ao aperfeiçoamento 

profissional e à promoção e progressão na carreira, de acordo com 

as necessidades do Sistema Municipal de Ensino; 
b) o estabelecimento de normas e critérios que privilegiem, para

fins de promoção e progressão na carreira, a titulação,

experiencia, desempenho, dedicação exclusiva, atualização e

aperfeiçoamento profissional;

e) a remuneração condigna, com salário inicial correspondente a,

no mínimo, o piso salarial profissional nacional;
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d) a evolução do salário inicial, por meio de

níveis e graus de salário compatíveis com

progressões na carreira;

enquadramento em 

as promoções e 

e) a avaliação periódica de desempenho individual corno requisito

necessário para o desenvolvimento na carreira, que levará em conta

a análise de indicadores qualitativos e quantitativos, bem corno a

transparência do processo de avaliação, visando assegurar que o

resultado possa ser analisado pelo avaliado e pelo Sistema, com

vistas à superação das dificuldades detectadas para o desempenho

profissional e do próprio Sistema.

Art. 3
º Para efeito desta Lei integram a carreira do Magistério 

Público Municipal os servidores que desempenham as atividades de 

docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção 

ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e 

coordenação educacional, exercidas na Educação Básica Pública, em 

suas diversas etapas e modalidades. 

Art.4
° As disposições desta Lei não se aplicam aos servidores que 

integram o quadro de apoio escolar. 

SEÇÃO II 
Dos Conceitos Básicos 

Art.5
° Para efeito desta Lei considera-se: 

I Emprego: 

conferidas ao 

conjunto de 

docente do 

denominação própria, número 

públicos; 

atribuições e responsabilidades 

Magistério, criado por lei, com 

certo e salário pago pelos cofres 

II Emprego em comissão: emprego preenchido por ocupante 

transitório, da confiança da autoridade nomeante; 

III Função: o conjunto de atividades concernentes a um 

determinado emprego, exercidas em caráter temporário; 

IV - Função de confiança: atribuição de funções específicas e 

destinadas ao exercício de atividades de chefia, direção e 

assessoramento, e outras a serem discriminadas, acessíveis 

mediante designação do Prefeito Municipal, somente aos docentes 

investidos em empregos efetivos das carreiras da Prefeitura 

Municipal de Guararerna; 

V Classe ·de docentes: o agrupamento de empregos da mesma 

denominação e idêntica referência de salário; 

VI - Classe de Suporte Pedagógico: categoria de profissionais do 

mesmo rol, conforme disposto no Anexo I; 

VII Nível: a posição de uma ou mais classes dentro de uma 

carreira; 

VIII - Grau: a posição do docente dentro de um nível; 

IX - Padrão: o conjunto de nível e grau; 
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X Quadro do Magistério: é a 
organizacional, definida por empregos 
mediante consurso público de provas 
comissão e funções de confiança de 
autoridade competente, estabelecida com 
necessários à obtenção dos objetivos da 
área da Educação; 

expressão da estrutura 
públicos de investidura 
e títulos, empregos em 
designação por ato da 

base nos recursos humanos 
Administração Municipal na 

XI - Carreira do Magistério: conjunto de classes da mesma natureza 
de trabalho, escalonadas segundo o nível de complexidade e o grau 
de responsabilidade; 
XII - Rede Municipal de Ensino: conjunto de estabelecimentos de 
ensino e órgãos que compõem o Sistema Municipal de Educação Básica 
Pública Municipal; 
XIII Provimento: o ato administrativo por meio do qual a 
autoridade competente designa alguém para ti tulari zar um emprego 
público; 
XIV - Progressão: a passagem de um docente de um grau para outro 
dentro do mesmo nível da carreira; 
XV - Promoção: a elevação do docente de um nível para outro dentro 
de uma mesma classe; 
XVI Salário: a retribuição pecun1aria pelo exercício das 
atribuições do emprego ou função pública; 
XVII Remuneração: o salário, acrescido das 
pecuniárias, permanentes ou temporárias, estabelecidas em 
XVIII - Exercício: o desempenho efetivo das atribuições 
a um emprego. 

CAPÍTULO II 
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

SEÇÃO I 
Da Constituição 

vantagens 
lei; 
cometidas 

Art.6 ° O Quadro do Magistério Público Municipal é constituído das 
seguintes classes, nos termos do Anexo I, que faz parte integrante 
desta Lei: 

I - Classes de Docentes: 
a) Professor de Educação Infantil;
b) Professor de Ensino Fundamental;
e) Professor de Educação Física;
d) Professor de Arte;
e) Professor de Inglês.

II - Classes de Suporte Pedagógico:
a) Funções de confiança:
1 - Coordenador;
2 - Diretor;
3 - Assessor;
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4 - Supervisor.

b) Emprego em Comissão:
1 - Gestor.

§1 º Os integrantes

serão remunerados

Anexo II desta Lei.

das classes de docentes e suporte pedagógico 

conforme tabelas de salários, nos termos do 

§2
° Será concedida Gratificação de Incentivo à Ocupação de Função 

de Confiança aos titulares de emprego efetivo do Quadro do 

Magistério Público Municipal, designados para o exercício de 

funções de confiança de Coordenador, Diretor, Assessor e 

Supervisor, nos termos do disposto no Anexo II desta Lei. 

§3
° O docente titular de dois empregos do Quadro do Magistério 

Público Municipal poderá ser designado para o exercício de função 

de confiança, ocas1ao em que fi::::ará afastado dos empregos para 

exercer a função, com o direito de optar pela percepção de 

remuneração correspondente a ambos os empregos originários, sem 

acréscimo da gratificação correspondente à função de confiança. 

§4 º Para efeito do cumprimento da

investido em função de confiança,
disposição do Executivo.

SEÇÃO II 

jornada de 

o docente

Do Campo de Atuação 

trabalho, ao ser 

passa a estar à 

Art.7 ° Os integrantes das classes de docentes exercerão suas 

atividades na seguinte conformidade: 

I Professor de Educação Infantil: na Educação Infantil, nas 

modalidades de Creche e Pré-escola; 

II - Professor de Ensino Fundamental: nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental e· na Educação de Jovens e Adultos equivalentes aos 

anos iniciais do Ensino Fundamental; 
III - Professor de Educação Física, Professor de Arte e Professor 

de Inglês: nos anos iniciais do Ensino Fundamental e na Educação 

de Jovens e Adultos equivalentes aos anos iniciais do Ensino 

Fundamental. 

Parágrafo único. A descrição detalhada das atribuições das classes 

de docentes cónsta do Anexo III da presente Lei. 

Art. 8 ° Os ocupantes de empregos 

atuarão nos diferentes níveis da 

campo de atuação, estabelecido 

integrante desta Lei. 

e funções de suporte pedagógico 

Educação Básica, observado o seu 

no Anexo IV, que faz parte 
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CAPÍTULO III 
DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS 

SEÇÃO I 
Das Formas de Provimento 

Art.9 ° Os empregos do Quadro do Magistério Público Municipal serão 

providos na seguinte conformidade: 

I - Classes de Docentes: Concurso público de provas e títulos; 

II - Classes de Suporte Pedagógico: 

a) designação·em comissão para o emprego de Gestor;

b) designação para função de confiança de Coordenador, Diretor, 

Assessor e Supervisor.

Parágrafo único. O provimento dos empregos públicos 

pelo regime jurídico do Decreto-Lei nº 5. 452, de 1 º 

1943 - Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 

correlata. 

será regido 

de maio de 

trabalhista 

Art.10 A experiência docente mínima, pré-requisito exigido para o 

exercício profissional de empregos comissionados e funções de 

suporte pedagógico, está estabelecida no Anexo V desta Lei, 

adquirida em qualquer nível ou sistema de ensino, público ou 

privado. 

SEÇÃO II 
Do Estágio Probatório 

Art.11 Após o provimento do emprego em caráter efetivo, o docente 

será submetido a estágio probatório de 3(três) anos, onde seu 

exercício profissional será avaliado e, se aprovado, ocorrerá a 

investidura no emprego, nos termos da legislação municipal 

vigente. 

§1 º Para esse estágio só se conta o tempo de contratação efetiva 

no emprego, não sendo computável o tempo de serviço prestado em 

outra entidade estatal, nem o período de exercício de função 

pública a título provisório. 

§2
º O docente aprovado, mediante regular processo de Avaliação de 

Desempenho, terá sua investidura no emprego por meio de expedição 

de Portaria. 

§3 ° O docente que estiver em período probatório poderá ser 

designado para emprego em comissão ou função de confiança de 

suporte pedagógico, contudo seu estágio probatório restará 

suspenso, voltando a ser computado quando do retorno ao exercício 

de seu emprego de origem. 
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SEÇÃO III 
Do Concurso Público para Ingresso 

Art.12 A investidura nos empregos efetivos que compõem o Quadro do 

Magistério Público Municipal far-se-á por meio de aprovação prévia 

em concurso público de provas e títulos. 

Art.13 O prazo de validade do concurso público será de até 2(dois) 

anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado 

por uma vez, por até igual período. 

Art.14 Os concursos públicos serão realizados sob a 

responsabilidade da Prefeitura Municipal, diretamente ou por 

terceiros, e reger-se-ão por instruções especiais, fixadas no 

Edital de concurso público e na legislação vigente. 

SEÇÃO IV 
Dos Requisitos 

Art.15 Os requisitos para o provimento dos empregos das classes de 

docentes e empregos e funções de suporte pedagógico ficam 

estabelecidos em conformidade com o Anexo V desta Lei. 

Art.16 Para os empregos e funções com exigência de qualificação em 

nível superior serão considerados tão somente os diplomas de 

cursos realizados em instituições de Ensino Superior reconhecidas 

pelo Ministério da Educação, devidamente registrados. 

SEÇÃO V 
Da Contratação Temporária de Funções Docentes 

Art.17 Para atender à necessidade temporária 

interesse público, nos termos do art. 37, 

Constituição Federal, contratar-se-á pessoal 

docentes, por tempo determinado, observado 

legislação municipal vigente. 

SEÇÃO VI 

de excepcional 

inciso IX, da 

para funções 

o disposto na 

Da Jornada de Trabalho das Classes de Docentes 

Art .18 Os integrantes das classes de docentes ficam sujei tos à 

jornada de trabalho de 30(trinta) horas semanais, sendo: 

I - 20(vinte) horas em atividades com alunos; 
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II - lO(dez) horas de trabalho pedagógico, das quais 7(sete) horas 

cumpridas na unidade escolar e 3 (três) horas em local de livre 

escolha do docente. 

§1 ° A hora de-trabalho terá duração de 60(sessenta) minutos. 

§2 ° Da quantidade de horas de 

cumpridas na unidade escolar, 
atividades coletivas com os pares. 

trabalho pedagógico a serem 

no mínimo 2 (duas) serão em 

§3 ° Quando se optar pela presença do Professor de Educação Física, 

Professor de Arte e Professor de Inglês para ministrar aulas como 
especialista nos anos iniciais do Ensino Fundamental, o titular da 
regência da classe deverá permanecer na unidade escolar, cumprindo 
as horas de trabalho pedagógico que compõem sua jornada de 
trabalho. 

Art.19 Ocorrendo redução de classes e/ou aulas em virtude de 

alteração da organização curricular ou diminuição do número de 
classes, o docente ocupante de função temporária será dispensado e 

o docente ocupante de emprego efetivo deverá completar a jornada a
que estiver sujeito em qualquer unidade escolar do Município,
mediante exercício da docência de habilitação própria do emprego
ou de disciplinas afins para as quais estiver legalmente
habilitado e observadas as seguintes regras de preferência:

I - quanto à unidade escolar, em primeiro lugar aquela em que se 

encontra; 
II - quanto à.classe ou disciplina, em primeiro lugar a que lhe é 

própria. 

SUBSEÇÃO I 
Das Faltas 

Art.20 O docente que faltar na totalidade de sua jornada diária de 

trabalho terá consignado "falta-diau. 

§1 ° O descumprimento de parte da jornada de trabalho diária, 

inclusive as horas de trabalho pedagógico na unidade escolar, será 
caracterizada como "falta-horau. 

§2º O não comparecimento 

convocação acarretará a 
horau, conforme o caso. 

do docente nos dias letivos 

consignação de "falta-diau ou 
ou de 

"falta-

Art.21 O docente que faltar ao serviço deverá solicitar, por 

escrito, a justificação da falta, �o Setor de Arquivo e Protocolo 
da Prefeitura, em até 48h(quarenta e oito horas) do seu retorno às 
atividades. 
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§1 ° Para a justificação de qualquer falta será exigida 
documentação comprobatória do motivo alegado pelo docente. 

§2 º O docente que solicitar a justificativa das faltas nos termos 
do caput deste artigo sofrerá apenas o desconto pecuniário 
correspondente à falta, considerando-se as disposições do artigo 
anterior, exceto nas hipóteses do art. 473 da CLT do Decreto-Lei 
n º 5.452, de 1 ° de maio de 1943 Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

§3 º Decidido o pedido de justificação da falta, será o 
encaminhado imediatamente à Divisão de Recursos 

às devidas anotações no prontuário do docente. 
requerimento 
Humanos para 

Art.22 Serão consideradas injustificadas as faltas em que o 
docente ausentar-se do serviço sem um justo motivo. 

Parágrafo único. O docente sofrerá o desconto pecuniário em seus 
salários correspondente à falta, inclusive a parcela do DSR 
Descanso Semanal Remunerado, nos termos da legislação vigente, e 
não terá o período considerado como de efetivo exercício para 
todos os efeitos. 

SEÇÃO VII 
Do Acúmulo de Cargos, Empregos ou Funções 

Art.23 Para fins de acúmulo de cargos, empregos 
públicas, de acordo com as normas constitucionais, 
obrigatoriedade de cumprimento dos seguintes requisitos: 

I - compatibilidade de horários; 

ou funções 
haverá a 

II - comprovação de viabilidade de acesso aos locais de trabalho 
por meios normais de transporte; 
III - intervalo entre o término de uma jornada e início da outra 
de, no mínimo, l(uma) hora. 

Parágrafo único. O intervalo constante do inciso III deste artigo 
poderá ser reduzido para até 15 (quinze) minutos quando os locais 
de trabalho se situarem próxinos e a critério da autoridade 
competente, desde que não haja prejuízo para o serviço público. 

SEÇÃO VIII 
Das Horas de Trabalho Pedagógico 

Art.24 As Horas de Trabalho Pedagógico a serem cumpridas na 
unidade escolar, em atividades coletivas ou não, deverão ser 
destinadas a estudos, planejamento, preparação e avaliação do 
trabalho didático, à colaboração com a administração da unidade 

� 
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escolar, às reuniões e outras atividades pedagógicas e de estudos, 
atendimento a pais ou responsáveis legais, articulação com a 
comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, conforme as 
determinações da Direção da unidade escolar. 

§1
° As Horas de Trabalho Pedagógico 

cumpridas em 
organizadas 
desenvolvidas 

conjunto com seus ?ares, 
pela própria unidade 
as seguintes atividades: 

Coletivas 
em horário 

escolar, 

deverão ser 
predefinido e 
devendo ser 

I - Construir e implementar o projeto pedagógico da escola; 
II articular as ações educacionais desenvolvidas pelos 
diferentes segmentos da escola, visando à melhoria do processo 
ensino-aprend�zagem; 
III - identificar as alternativas pedagógicas que concorrem para a 
redução dos índices de evasão e repetência; 
IV - possibilitar a reflexão sobre a prática docente; 
V - favorecer o intercâmbio de experiências; 
VI promover o aperfeiçoamento individual e coletivo dos 
educadores; 
VII acompanhar e avaliar, de forma sistemática, o processo 
ensino-aprendizagem; 
VIII - outras atividades correlatas. 

§2 º As Horas de Trabalho Pedagógico em local de livre escolha
destinam-se à preparação de aulas, à avaliação, à correção de
trabalhos de alunos e a outras atividades correlatas.

§3
° As Horas de Trabalho 

cumpridas na própria unidade 
seguintes atividades: 

Pedagógico Individuais deverão ser 
escolar, devendo ser desenvolvidas as 

I - preparação de aulas e provas; 
II - correção de cadernos e provas; 
III - atividades de estudo e planejamento; 
IV - atendimento a pais de alunos; 
V - outras atividades correlatas. 

§4
° O Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo e/ou Individual 

poderá ser cumprido, a critério da Secretaria Municipal de 
Educação, em local diverso da unidade escolar, bem como dos dias e 
horários previamente estabelecidos, no caso de atividades de 
formação continuada programadas, sendo promovidas as devidas 
compensações. 

§5
º No caso d� ausência às atividades programadas, conforme dispõe 

o parágrafo anterior, caracterizará falta correspondente ao 
período para o qual os docentes foram convocados. 
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§6 º O docente designado para exercer emprego em comissão ou função 
de suporte pedagógico não fará jus às horas de trabalho 

pedagógico. 

SEÇÃO IX 
· Da Disponibilidade e do Aproveitamento 

Art.25 Ficará em disponibilidade o docente estável que por 

qualquer motivo ficar sem classe e/ ou jornada de aula ou sede de 

exercício. 

§1 ° O docente em disponibilidade ficará à disposição da Secretaria 

Municipal de Educação e será por ela designado para as 
substituições· ou para o exercício de atividades inerentes ou 
correlatas às do Magistério, obedecidas as suas habilitações. 

§2 ° Constituirá 

recusa por parte 

atividades para as 

falta grave, sujeita às penalidades 

do docente em disponibilidade em 

quais for regularmente designado. 

legais, 

exercer 

a 

as 

§3 ° Fica assegurado ao docente em disponibilidade o direi to de

retornar às funções de origem, caso sejam restabelecidas a classe
e/ou jornada de aulas ou sede de exercício.

§4 ° Não havendo possibilidade de aproveitamento do docente, nos

termos do §1 ° , o mesmo ficará em disponibilidade remunerada

proporcional ao seu tempo de serviço, de acordo com as disposições
do §3 ° , art. 41, da Constituição Federal.

CAPÍTULO IV 
DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO E SUA REMUNERAÇÃO 

SEÇÃO I 
Da Carreira 

Art.26 A carreira do Quadro do Magistério Público Municipal 

permitirá promoção e progressão de seus integrantes, titulares de 
emprego efetivo, distribuídos pelos respectivos níveis e graus. 

SEÇÃO II 
Da Remuneração 

Art.27 A remuneração dos integrêntes do Quadro do Magistério 

Público Municipal será constituída do salário-base contemplado com 
promoção e progressão funcional, definidos por percentuais nos 
níveis e graus das classes, de acordo com tabelas constantes do 
Anexo II desta Lei, acrescidas das vantagens pecuniárias 
estabelecidas na legislação vigente. 
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§1 º Fica garantido aos docentes salário nunca inferior ao piso

salarial profissional nacional.

§2 ° O Poder Executivo Municipal deverá, por Lei específica, 

corrigir a tabela de salário dos integrantes do Quadro do 

Magistério Público Municipal quando o valor do nível e grau 

iniciais ficar abaixo do valor fixado para o piso profissional 

nacional do Magistério Público de Educação Básica estabelecido por 

Lei Federal. 

§3 º A correção a que se refere o parágrafo anterior deve ser 

efetuada em todos os níveis e graus que compõem a tabela do 

emprego docente que apresentar valor da hora de trabalho inferior 

ao estabelecido para o piso profissional nacional do Magistério 

Público de Educação Básica, garantindo-se os percentuais entre os 

níveis e graus definidos do Anexo II desta Lei. 

Art. 28 Para efeito de cálculo de remuneração mensal, o mês será 

considerado como de S(cinco)semanas. 

Art.29 O reajuste salarial dos integrantes do Quadro do Magistério 

Público Municipal será feito com base nos recursos financeiros 
aplicados na Educação, nos terQOS da Constituição Federal e 

legislação educacional, e será definido pelo Poder Executivo, 

mediante autorização legislativa. 

Art. 30 As tabelas de salários são compostas 

correspondendo o primeiro nível e grau ao 

classe e os demais às promoções e progressões 

nesta Lei. 

de níveis e graus, 

salário inicial da 

funcionais previstas 

Art.31 Não será permitida incorporação de quaisquer gratificações 

ou bonificações por função ou outros aos salários dos integrantes 

do Quadro do Magistério Público Municipal. 

SEÇÃO III 
Do Desenvolvimento na Carreira 

Art.32 O desenvolvimento do titular de emprego efetivo na carreira 

do Magistério dar-se-á mediante as seguintes modalidades: 

I - promoção,· ou seja, por meio de títulos acadêmicos obtidos em 

grau superior de ensino, sendo limitada pela amplitude de níveis 

existentes na tabela de salários; 
II progressão, considerando-se os cursos de atualização e 

aperfeiçoamento, mérito por assid�idade, dedicação exclusiva no 

emprego e avaliação de desempenho, sendo limitada pela amplitude 

de graus existentes na tabela de salários. 
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§1 º Para requerer a promoção ou a progressão, o interessado deverá

protocolar, no mês de março de cada ano, no Setor de Protocolo da

Prefeitura Municipal de Guararema, solicitação, acompanhada de

documentos comprobatórios, que será analisada a partir dos

critérios estabelecidos nesta Lei.

§2 ° A promoção ou a progressão serão concedidas após parecer

favorável de Comissão, no prazo de 30 (trinta) dias contados do

término do período de protocolo dos requerimentos a que se refere

o §1 ° .

§3 ° A Comissão a que alude o parágrafo anterior será nomeada por

Portaria e se�á composta por:

I - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação, 

sendo um deles o presidente; 

II l(um) representante dos empregos e funções de suporte 

pedagógico, escolhido pelos pares; 

III 2(dois) representantes da Secretaria Municipal de 

Modernização Administrativa e Finanças. 

§4 ° Os representantes dos incisos I e III do parágrafo anterior

serão indicados pelo Chefe do Poder Executivo.

§5
° Os títulos acadêmicos e cursos de 

aperfeiçoamento utilizados em uma das modalidades 

progressão não poderão ser utilizados na outra. 

atualização 

de promoção 

e 

ou 

Art.33 A concessão das promoções e das progressões funcionais 

ficarão adstritas à disponibilidade financeira do exercício, a ser 

avaliada pelo setor competente, tendo por parâmetro os limites de 

despesa total com pessoal previsto no art. 19, inciso III e art. 

20, inciso III, alínea "b" da Lei Federal n º 101, de 04 de maio de 

2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

§1 ° Do despacho que, eventualmente, 

promoção ou progressão pelas razões 

artigo, deverá constar a justificativa 

servidor responsável e o processo ficará 

indeferir a 

contidas no 

do contador 

suspenso. 

concessão da 

caput deste 

ou de outro 

§2 ° Cessado o impedimento financeiro, serão concedidas as 

promoções e progressões, tendo, os docentes que tiveram o processo 

suspenso, prevalência sobre os demais. 

§3 ° Para fins de aplicação do disposto no parágrafo 2 ° , fica 

fixado o mês de Fevereiro de cada ano para revisão dos pedidos de 

promoção e progressão indeferidos no(s) exercício(s) anterior(es). 
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§4 º No caso da concessão da promoção ou progressão, o benefício 
será a partir do mês subsequente à data do deferimento. 

SEÇÃO IV 
Da Promoção Funcional 

Art.34 A promoção funcional do titular de emprego efetivo do 
Quadro do Magistério Público Municipal será concretizada por meio 
de enquadramento em níveis retribuitórios superiores, mediante 
requerimento acompanhado da apresentação de diploma ou certificado 
de conclusão total do curso, na seguinte conformidade: 

I - curso de Pós-graduação na área da Educação, com duração mínima 
de 360 horas: l(um) nível; 
II curso de Pós-graduação em nível de Mestrado na área da 
Educação: l(um) nível; 
III curso de Pós-graduação em nível de Doutorado na área da 
Educação: l(um) nível. 

§1 ° Só será concedida 1 (uma) promoção para cada nível de pós
graduação previstos nos incisos anteriores, ainda que o docente
apresente diploma ou certificado de cursos distintos.

§2 º Deverão ser cumpridos pelo requerente, simultaneamente, os 
seguintes critérios para efeito da concessão da promoção: 

I Ser estável, ou seja, ter cumprido estágio probatório de 
3(três) anos; 
II - Não ter· sofrido qualquer tipo de penalidade disciplinar nos 
últimos 3(três) anos; 
III - Interstício de 3(três) anos, contados da última promoção; 
IV - Ter avaliação de desempenho satisfatória, nos últimos 3(três) 
anos, tendo atingido os conceitos Bom, Muito Bom ou Ótimo; 
V - não ter sido afastado ou licenciado de seu emprego, por mais 
de 6(seis) meses nos últimos 3(três) anos; 
VI - Apresentar diploma ou certificado de conclusão de curso. 

§3 ° Interromperá o interstício de tempo todo e qualquer 
afastamento por prazo igual ou superior a 6(seis) meses, exceto se 
decorrer de licença-maternidade, tratamento de doença profissional 
ou acidente de trabalho. 

§4 ° O afastamento para ocupar
Magistério não interromperá o
docente.

função de confiança do Quadro do 
interstício de tempo no emprego 
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§5 º Os docentes titulares de emprego efetivo do Quadro do 
Magistério af_astados para o exercício de função de confiança de 
suporte pedagógico farão jus à promoção funcional no seu emprego 
de origem, nos termos deste artigo. 

§6 ° O docente 
enquadramento a 
requerimento. 

fará 
partir 

jus ao recebimento 
do mês subsequente ao 

relativo ao novo 
do deferimento do 

§7 ° A promoçã9 funcional limitar-se-á, anualmente, a 20%(vinte por 
cento) do número total de cada um dos empregos ocupados de cada 
uma das classes de docentes. 

§8 ° Caso exceda em 20%(vinte por cento) o número de docentes aptos 
à promoção funcional, serão critérios de desempate, observada a 
ordem: 

I - mais tempo de serviço no emprego do qual é titular; 
II - maior idade.

Art. 35 A progressão 
efetivo do Quadro 
concretizada mediante 

SEÇÃO V 
Da Progressão Funcional 

funcional dos docentes titulares de emprego 
do Magistério Público Municipal será 

conjunção dos seguintes fatores: 

I - qualificação em cursos de atualização e aperfeiçoamento: 
a) Cursos, Palestras, feiras, workshops, seminários e simpósios de
aperfeiçoamento ou atualização, inclusive na modalidade EAD
(Ensino à distância), em área de interesse da Educação,
presenciais e/ou semipresenciais, com carga horária a partir de
2(duas) horas - Horas X 0,001;
b) Cursos, palestras, feiras, workshops, seminários e simpósios de
aperfeiçoamento ou atualização, inclusive na modalidade EAD
( Ensino à distância) , em área de interesse da Educação, 
presenciais e/ou semipresenciais, em instituições públicas 
Municipais, Estaduais ou Federais, ou promovidos em parceria com a 
Prefeitura Municipal de Guararema, com carga horária a partir de 
2(duas) horas - Horas X 0,01; 
II - Mérito por assiduidade:
a) verificadas até 3(três) faltas por ano: l(um) ponto a cada ano;
III - Dedicação exclusiva no emprego na Rede Municipal de Ensino,
apurada anualmente, atribuindo-se 0,5(meio) ponto no final de cada 
ano letivo. 

§1 º Os cursos previstos no inciso I serão considerados uma única 
vez, vedada a sua acumulação. 
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§2 º Para fins de atribuição de pontos só serão considerados os
cursos e treinamentos realizados por instituições reconhecidas
legalmente, com validade de 5 (cinco) anos, contados da data de
emissão do certificado, e só serão considerados se forem
promovidos ou. indicados pela Secretaria Municipal de Educação ou
emitidos por:

I - instituições de ensino superior, devidamente reconhecidas; 
II - órgãos da estrutura básica do Ministério da Educação ou das
Secretarias Estaduais da Educação; 
III - Secretarias Municipais de Educação ou órgão equivalente;
IV - instituições públicas estatais; 
V - entidades. particulares de cunho educacional, reconhecidas pelo 
Município. 

§3 ° Excetuam-se do conceito de frequência, para efeito de 
retribuição do mérito previsto no inciso II do caput deste Artigo, 
as ausências decorrentes de doação de sangue, casamento, nojo, 
licença-gestante ou adotante, licença-paternidade e convocações da 
justiça eleitoral ou do Poder Judiciário. 

§4 º O regime de dedicação exclusiva implica no impedimento do
exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada fora
do Quadro do Magistério Público Municipal. 

§5 º A cada lO(dez) pontos atribuídos, deverá ocorrer o
enquadramento do docente no grau imediatamente superior àquele em
que o mesmo se encontrava na tabela de salários a qual pertence.

§6 º A dedicação exclusiva e a assiduidade serão apuradas a partir
dos últimos 3(três) anos de efetivo exercício.

Art. 36 Deverão ser cumpridos pelo requerente, simultaneamente, os 
seguintes critérios para efeitc da concessão da progressão 
funcional: 

I Ser estável, ou seja, ter cumprido estágio probatório de 
3(três) anos; 
II - Não ter sofrido qualquer tipo de penalidade disciplinar nos
últimos 3(três) anos; 
III - Interstício de 3 (três) anos, contados da última progressão
funcional; 
IV - Ter avaliação de desempenho satisfatória, nos últimos 3(três) 
anos, tendo atingido os conceitos Bom, Muito Bom ou Ótimo; 
V - Não ter sido afastado ou licenciado de seu emprego, por mais 
de 6(seis) meses nos últimos 3(três) anos; 
VI - Atingir a pontuação prevista no artigo 35, §5° desta Lei. 
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§1 º Interromperá o interstício de tempo todo e qualquer
afastamento por prazo igual ou superior a 6(seis) meses, exceto se
decorrer de licença-maternidade, tratamento de doença profissional
ou acidente de trabalho.

§2 ° O afastamento para ocupar 
Magistério não interromperá o 
docente. 

função de confiança do Quadro do 
interstício de tempo no emprego 

§3 ° Os docentes titulares de emprego efetivo do Quadro do 
Magistério afastados para o exercício de função de confiança de 
suporte pedagógico farão jus à progressão funcional no seu emprego 
de origem, nos termos deste artigo. 

§4 ° A cada progressão o docente evoluirá apenas l(um) grau, ainda 
que possua pontuação superior à exigida nesta Lei. 

§5 ° O docente 
enquadramento a 
requerimento. 

fará 
partir 

jus ao 
do mês 

recebimento 
subsequente ao 

relativo ao novo 
do deferimento do 

SEÇÃO VI 
Dos Programas de Desenvolvimento Profissional 

Art.37 A Prefeitura, no cumprimento do disposto nos artigos 67 e 
87 da Lei Federal n º 9.394/96, empenhar-se-á para implementar 
programas de desenvolvimento e aperfeiçoamento para os integrantes 
do Quadro do Magistério Público Municipal em exercício, por meio 
de cursos de capacitação e atualização em serviço, assegurando-se, 
no mínimo, 30(trinta) horas de cursos anuais. 

§1 º Os Programas de que trata o caput deste artigo poderão ser
desenvolvidos em parceria com instituições que mantenham
atividades na área de Educação.

§2 ° Deverão levar em consideração 
curriculares, a situação funcional dos 
metodologias óiversificadas, inclusive 
Educação à distância. 

SEÇÃO VII 
Dos Salários 

as prioridades das áreas 
docentes e a atualização de 
as que utilizam recursos de 

Art. 38 Os integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal 
terão seus salários fixados na tabela constante do Anexo II desta 
Lei. 
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Parágrafo único. A tabela de salários 
graus, correspondendo o primeiro nível 
da classe e os demais às promoções 
previstas por esta Lei. 

SEÇÃO VIII 
Das Vantagens 

é composta de níveis e 
e grau ao salário inicial 
e progressões funcionais 

Art. 39 Ficam garantidas aos integrantes do Quadro do Magistério 
Público Municipal todas as vantagens previstas na legislação 
municipal em vigor inerentes aos servidores públicos municipais. 

Art.40 Além de outras vantagens previstas na legislação municipal 
em vigor, o titular de emprego do Quadro do Magistério Público 
Municipal designado para o exercício de função de suporte 
pedagógico fará jus ao recebimento de Gratificação de Incentivo à 
Ocupação de Função de Confiança, calculada na forma prevista na 
Tabela III, d� Anexo II desta Lei. 

CAPÍTULO V 
DOS AFASTAMENTOS 

Art.41 Além de outras hipóteses previstas na legislação vigente, o 
docente poderá ser afastado do exercício do emprego, respeitado o 
interesse da Administração Municipal para: 

I - prover emprego em comissão ou função de suporte pedagógico na 
Rede Municipal de Ensino; 
II - exercer atividades inerentes ou correlatas às do Magistério, 
em empregos ou funções previstas nas unidades de ensino ou órgãos 
da Secretaria Municipal de Educação; 
III exercer emprego ou substituir ocupante de emprego quando 
este estiver afastado, desde que habilitado. 

§1 ° O tempo de serviço dos docentes afastados para exercer em
substituição empregos ou funções de suporte pedagógico, bem como
para o exercício do cargo em comissão de Secretário Municipal de
Educação, Secretário Municipal Adjunto de Educação ou equivalente,
será contado para todos os fins, exceto para fins de estágio
probatório.

§2 ° Consideram-se atividades correlatas às do Magistério aquelas 
relacionadas com a docência em outras modalidades de ensino, bem 
como as de natureza técnica, relativas ao desenvolvimento de 
estudos, planejamento, pesquisas, superv1sao, coordenação, 
orientação em currículos, administração escolar, orientação 
educacional, capacitação de docentes, apoio técnico-pedagógico, 
assessoramento e assistência técn.:..ca exercidos em unidades e/ou 
órgãos de Educação do Município. 
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Art. 42 Quando o afastamento se der para exercício de emprego ou 

função não relacionado com a área da Educação, será concedido sem 

ônus para os recursos financeiros vinculados à manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 

Art. 43 Aplicar-se-á aos docentes do Quadro do Magistério Público 

Municipal, no que couberem, as disposições relativas a outros 

afastamentos, previstas na legislação municipal vigente. 

CAPÍTULO VI 
DA REMOÇÃO E DA ATRIBUIÇÃO DE CLASSE E/OU AULAS 

SEÇÃO I 
Da Remoção 

Art.44 A remoção é o deslocamento do docente do Quadro do 

Magistério Público Municipal de uma unidade escolar para outra e 

processar-se-á por concurso de títulos e tempo de serviço ou por 

permuta, na forma que dispuser o regulamento. 

Parágrafo 

definida 
Municipal 

único. A periodicidade do processo 

a partir da necessidade verificada 

de Educação. 

de remoção será 

pela Secretaria 

Art.45 O concurso de remoção sempre deverá preceder ao de ingresso 

para provimento de empregos do Quadro do Magistério Público 

Municipal e somente serão oferecidas em concurso de ingresso as 

vagas remaneseentes do concurso de remoção. 

Parágrafo único. Havendo ingresso de docentes no decorrer do ano 

letivo, estes terão sede de exercício provisória, e deverão, 

compulsoriamente, participar de eventual Processo de Remoção para 

fins de possibilidade de fixação de sede de exercício. 

Art.46 A contagem de pontos para efeito de participação em 

concurso de remoção será efetuada considerando o tempo de efetivo 

exercício no Magistério Público Municipal de Guararema e títulos, 

conforme dispuser o regulamento. 

Art.47 Os docentes em 

concurso de remoção, 

existentes. 

disponibilidade participarão ex

escolhendo compulsoriamente uma 

officio do 

das vagas 

Art. 48 Remoçãb ex officio é a remoção compulsória do docente, de 

uma sede de exercício para outra, quando o docente ficar sem 

classe e/ou jornada de aulas em sua sede e houver vaga em outra 

sede de exercício. 
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§1 º A remoção ex officio poderá se dar no concurso de remoção ou 
em qualquer época do ano, se assim for conveniente ao interesse 
público. 

§2 ° Para fins do disposto neste artigo, o docente será 
classificado regularmente no processo de remoção, entre os pares, 
fazendo jus à escolha de uma das vagas existentes, observada a sua 
ordem de classificação no processo. 

§3 ° Não sendo 
classificação 
disponível. 

possível a escolha da 
do docente, ser-lhe-á 

vaga em razão 
garantida a 

da ordem de 
última vaga 

Art.49 A remoção por permuta será efetuada na forma que dispuser o 
regulamento. 

Parágrafo único. O docente que for removido por 
impedido de fazer nova permuta e de participar 
remoção pelo período de 2(dois) anos. 

SEÇÃO II 
Da Atribuição de Classe e/ou Aulas 

permuta ficará 
de concurso de 

Art.50 Compete à Secretaria Municipal de Educação organizar e 
realizar o processo anual de atribuição de classes e/ou aulas. 

Art.51 Para fins de atribuição de classes e/ou aulas, os docentes 
do mesmo campo de atuação das classes e das aulas a serem 
atribuídas serão classificados, observados a situação funcional, a 
habilitação, o tempo de serviço, os títulos e outros critérios, na 
forma a ser regulamentada pela administração. 

Art.52 A atribuição de classes e/ou aulas para os docentes 
contratados por prazo determinado para funções docentes será feita 
de acordo com a classificação do processo seletivo, nos termos 
previstos nesta Lei. 

CAPÍTULO VII 
DAS FÉRIAS E DO RECESSO ESCOLAR 

SEÇÃO I 
Das Férias 

Art. 53 Os docentes do Magistério Público Municipal usufruirão de 
30 (trinta) di_as de férias anuais em período, preferencialmente, 
coincidente com o do calendário escolar. 
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Parágrafo único. Os docentes 

proporcional, nos termos deste 

possuir ou não o interstício de um 

Art. 54 Os ocupantes de empregos e 

gozarão férias conforme escala a 

Municipal de Educação. 

gozarão férias, de forma 

artigo, independentemente de 

ano de exercício no emprego. 

funções de suporte pedagógico 

ser elaborada pela Secretaria 

SEÇÃO II 
Do Recesso Escolar 

Art.55 O recesso escolar, nunca inferior a lü(dez) dias, será 

previsto no calendário escolar e suspenderá as atividades docentes 

com os alunos. 

Parágrafo único. No recesso escolar os docentes poderão ser 

convocados para: 

I participar das atividades dedicadas ao planejamento e à 

avaliação; 

II participar de cursos de aperfeiçoamento, seminários, 

palestras, orientações técnicas e outras formas de formação 

continuada. 

CAPÍTULO VIII 
DOS DEVERES E DIREITOS DOS DOCENTES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

SEÇÃO I 
Dos Deveres 

Art. 56 O docente do Quadro do Magistério Público Municipal tem o 

dever constante de considerar a relevância social de suas 

atribuições, mantendo conduta moral e funcional adequada à 

dignidade profissional, em razão da qual, além das obrigações 

previstas em outras normas comuns aos demais servidores, deverá: 

I - conhecer e respeitar as leis; 

II - preservar os princípios, os ideais e os fins da Educação por 

meio do desempenho profissional; 

III - empenhar-se na educação integral do aluno, incutindo-lhe o 

espírito de solidariedade humana, de justiça e cooperação, o 

respeito às autoridades constituídas e o amor à pátria; 

IV - respeitar a integridade moral do aluno; 

V - desempenhar atribuições e funções específicas do Magistério

com eficiência, zelo e presteza; 

VI - manter o espírito de colaboração com a equipe da escola e da 

comunidade em geral, visando à construção de uma sociedade 

democrática; 
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VII ser assíduo e pontual, comunicando com antecedência suas 
ausências, e na impossibilidade, justificando no primeiro dia de 
retorno ao trabalho; 
VIII - participar do Conselho de Escola e/ou APM - Associação de 
Pais e Mestres, quando eleito para tal; 
IX manter a direção da unidade escolar informada sobre o 
desenvolvimento do processo educacional, expondo suas críticas e 
apresentando sugestões para a sua melhoria; 
X - buscar o seu constante aperfeiçoamento profissional por meio
de participação em cursos, reuniões e seminários, sem prejuízo de
suas funções;
XI - cumprir as ordens superiores e comunicar à direção da unidade
escolar, de imediato, todas as irregularidades de que tiver
conhecimento no local de trabalho;
XII - respeitar o aluno como sujei to do processo educacional e
comprometer-se com a eficácia de seu aprendizado, e, não submetê
lo a situação humilhante ou degraàante;
XIII zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela 
reputação dos educadores; 
XIV - participar do processo de planejamento, execução e avaliação 
e de todas as atividades inerentes e correlatas ao processo de 
ensino e aprendizagem; 
XV - tratar de maneira igual a todos os alunos, pais, servidores 
do Quadro do Magistério e demais membros da equipe escolar; 
XVI abster-se do cigarro na presença do aluno e dentro da 
escola; 
XVII - impedir toda e qualquer manifestação de preconceito social, 
racial, religioso e ideológico; 
XVIII - acatar as decisões do Conselho de Escola, observando a 
legislação vigente; 
XIX - comparecer ao local de trabalho adequadamente trajado; 
XX não se utilizar de palavras e gestos pornográficos ou 
obscenos; 
XXI - manter a ética e o sigilo profissional; 
XXII - fornecer elementos para a permanente atualização de seus 
assentamentos, junto aos órgãos da administração; 
XXIII - considerar os princípios psicopedagógicos, a realidade 
socioeconômica da clientela escolar e as diretrizes da política 
educacional na escolha e utilização de materiais, procedimentos 
didáticos e instrumentos de avaliação do processo ensino e 
aprendizagem; 
XXIV participar das Horas de Trabalho Pedagógico na unidade 
escolar de acordo com a previsão constante nesta Lei, bem como 
comparecer a .todas as convocações e reuniões de cunho didático
pedagógicas, determinadas pela Secretaria Municipal de Educação; 
XXV exercer as atribuições de seu emprego com eficiência e 
dedicação. 

' 
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Parágrafo único. É vedado ao docente do Quadro do Magistério 
Público Municipal: 

I deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada ou 
retirar-se do local de trabalho no horário de expediente sem 
prévia autorização do superior imediato; 
II faltar com o respeito aos alunos, aos pais e aos demais 
servidores e tjesacatar as autoridades constituídas; 
III - impedir que o aluno parti::ipe das atividades escolares em 
razão de qualquer carência material; 
IV - discriminar o aluno e demais servidores por preconceito de
qualquer natureza; 
V fazer uso, durante sua 
celular ou qualquer outro 

jornada de 
equipamento 

trabalho, de aparelho 
eletrônico para fins 

pessoais. 

Art. 57 Ocorrendo quaisquer das infrações previstas 
será instaurado Processo Administrativo Disciplinar, 
contraditório e a ampla defesa, aplicando-se as 
previstas na legislação vigente. 

SEÇÃO II 
Dos Direitos 

neste artigo 
respeitado o 

penalidades 

Art. 58 Os direitos dos docentes do Quadro do Magistério Público 
Municipal, respeitados os demais previstos em lei, consistem em: 

I - ter ao seu alcance inf orrnações educacionais, bibliografias, 
material didático e outros instrumentos, bem corno contar com 
assistência técnica que auxilie e estimule a melhoria de seu 
desempenho profissional e a ampliação de seus conhecimentos; 
II ter assegurada a oportunidade de frequentar cursos de 
aperfeiçoamento e treinamento que visem à melhoria de seu 
desempenho e aprimoramento profissional; 
III - dispor no ambiente de trabalho, de instalações e material 
técnico-pedagógico suficientes e adequados para que possa exercer 
com eficácia suas funções; 
IV - ter a liberdade de escolha e de utilização de materiais 
didáticos complementares aos adotados oficialmente pela 
municipalidade, de procedimentos didáticos e de instrumentos de 
avaliação do processo ensino e aprendizagem, dentro dos princípios 
psicopedagógicos, objetivando alicerçar o respeito à pessoa humana 
e a construção do bem comum, sem comprometer a linha pedagógica 
adotada; 
V - receber remuneração de acordo com o nível correspondente à 
habilitação, tempo de serviço e regime de trabalho, de acordo com 
o estabelecid9 por esta Lei;
VI - receber remuneração por serviço do nível a que pertence;
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VII - ter assegurada a igualdade de tratamento no plano técnico
pedagógico independente do regime jurídico a que estiver sujeito; 
VIII receber, por meio do serviço especializado de Educação, 
assistência ao exercício profissicnal; 
IX - participar como integrante do Conselho de Escola, dos estudos 
e deliberações que afetam o processo educacional; 
X - participar do processo de planejamento, execução e avaliação 
das atividades escolares; 
XI - reunir-se para tratar de assuntos de interesse da categoria e 
da Educação em geral, sem prejuízo das atividades escolares; 
XII - participar das eleições dos membros do Conselho Municipal de 
Educação e do Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização do Magistério FUNDES, ou outro 
Fundo que venha a sucedê-lo; 
XIII gozo de férias anuais de 30 (trinta) dias e um terço de 
remuneração conforme legislação constitucional. 

CAPÍTULO IX 
DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art.59 Observados os requisitos legais haverá substituições 
durante o impedimento legal e temporário dos docentes. 

§1 ° A substituição dos docentes poderá ser exercida por docente do 
Quadro do Magistério Público Municipal que possua habilitação para 
o desempenho · das atribuições inerentes ao emprego substituído e
será regulamentada por Portaria.

§2 ° Na impossibilidade de se atribuir a substituição a docente 
titular de emprego, esta poderá ser exercida por docente 
contratado por tempo determinado classificado em Processo Seletivo 
nos termos desta Lei. 

§3 ° A retribuição pecuniária das substituições será na seguinte 
conformidade: 

I Se o substituto for titular de emprego, com base no seu 
próprio salário; 
II - Se o substituto for contratado por tempo determinado, com 
base na tabela inicial do emprego substituído. 

CAPÍTULO X 
DA VACÂNCIA 

Art. 60 A vacância de empregos 
Público Municipal ocorrerá nas 
dispensa e falecimento. 

docentes do Quadro do Magistério 
hipóteses de exoneração, demissão, 
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CAPÍTULO XI 
DA DISPENSA DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS 

Art. 61 A dispensa das funções temporárias de docentes dar-se-á 
quando: 

I - for provido emprego de natureza docente; 
II - da reassunção do titular do emprego; 
III - for extinto o emprego de natureza docente; 
IV - expirar-se o prazo da contratação. 

CAPÍTULO XII 
DA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA READAPTAÇÃO 

Art.62 O docente incapacitado parcial ou totalmente para o 
exercício das funções próprias de seu emprego será readaptado de 
acordo com a legislação específica do órgão previdenciário. 

Art.63 A readaptação ocorrerá em emprego ou função 
a sua capacidade funcional em unidade escolar ou 
pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, 
seguintes requisitos: 

compatível com 
outros órgãos 
observados os 

I - a readaptação não acarretará diminuição de salários; 
II - a carga horária de trabalho do readaptado será a mesma do 
emprego de seu provimento originário; 
III - não serão contemplados com pontos de efetivo exercício no 
Magistério e com pontos de unidade escolar, para fins de 
atribuição de classes ou aulas; 
IV - não farão jus às promoções e progressões funcionais previstas 
nesta Lei. 

§1 ° Havendo 
constatado 
readaptado 

restabelecimento da capacidade de trabalho, assim 
e� inspeção médica, cessa a readaptação, devendo o 

retornar ao emprego originário. 

§2 ° O readaptado não pode, sob qualquer pretexto, negar-se a se
submeter à inspeção médica periódica, que será realizada mediante
convocação feita pela Administração Municipal ou pelo órgão
previdenciário.

§3 º Se o r�adaptado negar-se a submeter à inspeção médica 
periódica será instaurado Processo Administrativo Disciplinar. 
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CAPÍTULO XIII 
DA APOSENTADORIA 

Art. 64 Os docentes da carreira do Magistério, ao se aposentarem, 

terão seus proventos calculados na forma prevista na Constituição 

Federal e na legislação previdenciária vigente. 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art.65 Os atuais integrantes do Quadro do Magistério Público 

Municipal ficam reenquadrados conforme o Anexo I, que integra esta 

Lei. 

§1 ° Os docentes serão enquadrados na tabela de salários em níveis 

e graus cujos valores sejam iguais ou imediatamente superiores ao 

atual valor recebido, considerando-se as promoções e progressões 

funcionais que obtiveram ao longo da carreira, na classe a que 

pertencem, respeitada a jornada semanal de trabalho a que 

estiverem sujeitos. 

§2 º Na impossibilidade de enquadramento do docente, na forma 

estabelecida ·no parágrafo anterior, o mesmo será enquadrado em 

grau e nível correspondente às promoções e progressões previstas 

nesta Lei, recebendo a diferença de salário apurada a título de 

vantagem pessoal. 

§3 ° A vantagem pessoal prevista no parágrafo anterior será 

reajustada na mesma data e no mesmo índice concedido a título de 

revisão geral anual aos servidores municipais, e será considerada 

para fins de cálculo das demais vantagens do docente. 

Art.66 Será extinto na vacância o emprego mencionado no Anexo VI 

desta Lei. 

Parágrafo único. O docente em exercício em emprego a ser extinto 

na vacância, mantidos, transformados ou modificados em razão desta 

Lei, consideram-se, independentemente de quaisquer outras 

providências, ·investidos com exercício em continuação nos empregos 

correspondentes, lavrando-se as respectivas apostilas em seus 

prontuários. 

Art. 67 Aplicam-se subsidiariamente aos integrantes do Quadro do 

Magistério Público Municipal, naquilo que com a presente Lei não 

conflitar, as disposições constantes em legislação municipal 

vigente, inclusive o disposto na Lei Complementar da Avaliação 

Anual de Desempenho do servidor público. 
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Art.68 Fica criada a Comissão Paritária de Acompanhamento da

Carreira e da Qualidade dos Serviços Educacionais, cujos membros 

terão suas designações pelo prazo máximo de 3 (três) anos, com a 

atribuição de estudar as condições de trabalho e propor políticas 

públicas voltadas ao bom desempenho profissional e à qualidade dos 

serviços educacionais prestados à comunidade. 

Art.69 A Comissão terá a seguinte composição:

I - 2 (dois) representantes 

sendo um deles o presidente;

II l(um) representante 

pedagógico, escolhido pelos

III l(um) representante 

pelos pares. 

da Secretaria Municipal de Educação, 

dos empregos e funções de suporte 

pares; 

dos empregos de docentes, escolhido 

§1 º As designações serão efetuadas por ato do Chefe do Poder 

Executivo, observadas as indicações de cada segmento. 

§2 ° O eventual desligamento dos representantes ensejará nova 

indicação, no caso do inciso I; e a nomeação do seguinte na lista 

de votação no caso dos incisos II e III. 

Art. 70 Fica o. Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar

os atos necessários à execução da presente Lei. 

Art.71 As despesas decorrentes da execução da presente Lei

correrão por conta de dotação própria consignada em orçamento, 

suplementada, se necessário. 

Art.72 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 73 Revogam-se as Leis Municipais n º 3148, de 7 de junho de 

2016 e n º 3213, de 31 de julho de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA, 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

ADRIANO DE 10LEDO LEITE
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado na Secretaria Municipal de Modernização Administrativa 

e Finanças e publicado na Portaria Municipal na mesma data. 

\�r� � �.� ��º 
VANIA DA CONCErÇAO NOGUEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS 
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ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3292/2019 

OUADRO PO MAGISTÉRIO 

CLASSES DE DOCENTES 

Denominação Quantidade de Empregos 

Educação Infantil 86 

Ensino Fundamental 122 

Educação Física 10 

Arte 10 

Inglês 10 

CLASSES DE SUPORTE PEDAGÓGICO EMPREGO EM COMISSÃO 

Denominação 1 Quantidade de Empregos 

1 2 

CLASSES DE SUPORTE PEDAGÓGICO - FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

Denominação Quantidade 

de Incentivo à Ocupação de Função ce 
8 

Coordenddor 

de Incentivo à Ocupação de Função de 
20 

Diretor 

de Incentivo à Ocupação 
Assessor. 

de Função de 
2 

de Incentivo à Ocupação de Função de 
1 

Supervisor 
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ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 3292/2019 

TABELA PE SALÁRIOS 

TABELAI - Classes De Docentes 

l 2 3 4 5 6 7 8 9 

2.893,55 2.980,36 3.069,78 3.161,87 3.256,71 3.354,42 3.455,05 3.558,70 3.665,46 

3.472,27 3.576,44 3.683,72 3.794,24 3.908.07 4.025,30 4.146,06 4.270,44 4.398,56 

3.819,49 3.934,08 4.052,09 4.173,66 4.298,87 4.427,83 4.560,67 4.697,49 4.838,42 

4.201,43 4.327,48 4.457,30 4.591,02 4.n8,75 4.870,61 5.016,73 5.167,23 5.322,25 

TABELA II - Emprego em Comissão de Suporte Pedagógico 

Denominaçao Salário 

G<>stor RS 6.944,56 

TABELA III - Funções de Confiança de Suporte Pedagógico 

Denominação da Gratificação Forma de Cálculo 

Conesponde à diferença entre a 
remuneraç1io percebida pelo titular de 
emprego efetivo do Quadro do 

Gratificaçao de Incentivo à Ocupação Magistério e o valor de R$ 4. 629, 72. 
de funçllo de Confiança de Coordenador No caso da remuneraçao do docente ser 

maior do que RS 4.629,72, o valor da 
gratificaçl!o passa a corresponder a 
RS 598,68. 

Corresponde à diferença entre a 
remuneraçao percebida pelo Litular de 
emprego efetivo do Quadro do 

Gratificação de Incentivo à Ocupaçao Magistério e o valor de R$ 6. 944, 56. 
de funçao ç:Je Confiança de Diretor No caso da remuneraçl!o do docente sei 

maior do que R$6.944,56, o valor da 
gratificaçl!o passa a coiresponder a 
R$ 598,68. 

Corrüsponde à diferença entre a 
r<>muneraçao percebida pelo titular de 
empreg:i efetivo do Quadro do 

Gratificação de Incentivo à Ocupação Magistério e o valor de R$ 7.298,21. 
de função de Confiança de Assessor No caso da remuneraçao do docente ser 

maiot do que R$ 7.298,21, o valor da 
grati ficaçilo passa a conesponder a 
R$ 598,68. 

Corresponde à diferença entre a 
remuneraçilo percebida pelo titular de 
emprPgo efetivo do Quadro do 

Gra ti ficaçõlo de Incentivo à Ocupação Magistério e o valor de R$ 8.261, 61. 
de função de Confiança de Supervisor No cas,:i da remuneraçao do docente ser 

maior ::lo que R$ 8.261, 61, o valor da 
gratificaçao passa a corresponder a 

R$ 598,68. 

10 

3.775,43 

4.530,52 

4.983,57 

5.481,92 
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ATRIBUIÇÕES 

ANEXO III DA LEI MUNICIPAL N• 3292/2019 

CAMPO PE ATUACÃo DOS EMPREGOS pg OOCENTES 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIOADE!S 

- Conh•cer o Pr0Jcto-Pol1t1co-Ped,190q1co d1 1.nst1tu1ç3o o o Plan� Hun1c1.pal de �UC.\C'.\C; 

P.lrt1c1par da el.:abor.açao rta ptop<>sta podaQ6q1ca <ie su.1 institu1cAo; 

- Pl 1ncJcH, f"Xecutar, •comp.inh,111, avaliar o registrar o do:,envolv1mento da ct1.1.nça a Um de :1ubs1d1,:ll 
a re!lcx3o e o aper!e1çoamento do ttabalho em con(orm1dade com a propo.st., peddgôg1C'd, sob 011.cntacao 
do Coordcn�dor Pcda96g1co •/ou Daetor de Escolll; 

- Registrar a trequtncia duru das cru.nças e enc-aminh•r 4' pesaoa 1espon:,ávol; 

- Garantir As crianças quP e.st.:io iniciando, bom como ao$ sou.s uuponsáve1s, um P"llodo de ad.iptaç.'.\u r. 
acolhimento n• 1nstitu1çt\o; 
- R•cebor dl.l04:&e:"lte a5 CL14nça.s n• cntr•iJa e acompanha-las n• sai.da d" 1nst1tu1ç.lo, propor innando 
urn ambiente acolhedor � atetivc du1antc sua perman6ncia; 
- Acompanh:1r as t�nt•t1v�s elas cruni;:as, 1ncentiv.ar a aprt1ndi::<.l9em, o!e,ecer elementos pJn que ela� 
avancem. ena 1u•s hipoteses sobre o :aundo; 

- Est1.mulor •s crunc•s cm seus proJetos, ações o descobettas; 

- A3urtar as cr1anc•5 em su.H, d1!1culdad"!'s, desa!1:.-las e lif"spertar sua .,tenc.\o, curioiuJ.ade e 
pa: t1c1pacAo; 
- Or9an1.::ar, ori@ntar e ::fl>lar pfllo 11.!So c1rlequado dos espat.;os o ,ecur:so!l neccssAi11.os pau1 o 
dosenvolvunento d.as ativ1d<lde�; 
- Manter Pf't'Manentf" contato cor.i os pa1s ou responsave1s A J).)tti<"1par 3unto com os mesmos dos 
encontros de or1.entac:ôes da 1nstitu1ç.lo; 
- Part1cipat � propor at1v1dade5 de dosenvolv1mento pro!J.ssional pu:a melhoria permanente da 
quali.d3dc do tr.ibalho da �quipe; 
- Ob•ervar con:HanterrAtnte as cnanças era tel•çao ao seu bem csta1, cons1.dorando il sua .s.lude C1.s1ca, 
mental, ps1.col6g1ca � soe111L tomando as medidcus necess:u;ias n.l ocorrónc1.a d" alleracOes: 
- P1opor e pcu:t1c1.par de bunc.ado1ras adoquadas .t !ase de descnvolvu:.cnto da cr1,1nça, "'"' d1.f•1en .. e!': 
e!óp•co:s; 

- Estimular as crianc:.·as na conscrvciçclo dos Uifer�ntes amb1.entes e mareru1s; 

- H,1nte1 a higiene pessoal d<l.5 cnanças; 

- Atu-'r na docêncid no - Desenvolvet, ilCô�l>dnhnr • or1entt1r atividades que promovam J aquisiç.lo de h\bi.tos dn t,1g1C!'nA e 
timbito da f)focaclo saude; 
tnfant1l, nê& aod�lici:iide 
::le Cr@che e Pre-escola. - G•r•ntit o banho do sol, d1.-:ir:.amente, par..1 05 l)ebós, estimulando-os com at1v1d11rles d1vt>.1.siC1C'adas; 

- Aux1llar, Oilentu e aco..pa.nhi.r as crumças no controlf' de es(lnctert"s e se necessário C'õn',plfl>tar 41 
h191ene; 

- Acompanhar, orientar e completar o banho da!l cr1.tnças; 

- Orientar • Jcompanhar a troca de roupas pelas cr1anç.aa., 0.5timulando pard que, gradat1v�1mente, elas 
conquia:tcm ot1utonom1.<11; 

- AcotGp.anhar o sono/repouso .J.u cruncas, permanecendo junto d,1s mesrr:a,: 

- Incentivai a cri.anca ,, f'Mpe: 1montar oi, diversos ahmontos ofor•cido:, no cai:dAp10 da 1n:st1tuJc;.'l<' 
educttc-ional, .1.�spe1t..1ndo o r1tmo e o p.:1lJd.1r de cada um, Aux1liAndo-os a exparun,.ntar 
al1m'!'ntos; 

- )t'Qdnl::iu, .iuxiha1 o or1.entar a al1mentac.\C1 e hidratacAo das ctiancju; 

- M...intrt a or9dni: .. ç.'lo do seu lo:•l tic trabalho e todos os bens pubhco11 que estiverem .sob o J•·:G.lnin 
de su.t Are• dfll atudc.\o, bem como :el.J.r pela econom1c1.d•de de m..ttena1.1 (li- bo:n .1.tend1.ffl("nto ao publlcn; 

- E:<dm1nar os m.,tet1a1s .:intes do uso, quanto .1105 aspectos de estab1lidildo e .sequrançi:l; 

Zelar pel, h1g1.en1:açao do• btinquedos, conforme or1ent.aç�o do supeuoi-; 
Cumpnr •• dete1m1n"cões .superi.oros o sol1citdr escloroci.mt>ntos por rscr1to caso discorde ia.s 

mesmas; 
- Parucip,H de plane1,unentc.>, reun1õe.s ped.JgOq1cas, Conselho de Classe, sernpro que convoc•do e/ou 
prf'tvuto em calend..,.no csC"olarr 

- Executar tarefas correlat.,s que lhe forem deteurunodas pelo seu :,upe1ior; 
- P,u ticipar d.ts at1.v1d;:,,des do c.alenddrio municipal. 

PartlClP<H dil ('laborac.\o Ui:t proposta podag6gica da cscoh; 

- El-1borar fit cu:r.pru plano de trabalho .s•9undo " ptoposta pcd.a969ic,1 da e:scola; 

- z,.lar pela 1.pr.,nd1::aq<>m dos alunos; 

- M1n1stra.1. os dias l�t1vcis f" hous estabcloc1das: 

- Pa1t1c1pa1 inteQt411lmente dos pt'Clodo:, ded1.cado• ao pl.ane1a.ento, Ai av•lla(.·�o • •o dPsenv>lvinento 
0e,envol·1cr prof1as1onal; 

tlliv1rl.lde� dfl doc6n,·ia - Cumpti.1. •• rloterm1nc1cOes aupe.tioros e .snl1cit.1r ""Sclarttcimontos por ol'lcrito ca:,o d1sc:ordo da:io 
nv rc:spec.t1vo carr.po de m@�m-"1.S: 

- Put1c1par de plAneJnrwnto, roun1.�.s ()ft..f.agt>gicas, conselho rSe Cldsse, :se;r;pre qut? convocado e/ou 
pre\. ts�o em c,1lendar 10 escola t; 

- Cr.labora1 com ao ativ1dl'l l�s de Articul.lcao d.1 escola com as tam111a!\ f" a c°"'unid.ado; 

-1ncu:m>1r-'ll!II das d"11W1S tAre!a.s 1nd1sponsctve1s .io cu:l'lprimento J o:i: fins educac1.ono11s da NJC'ol.:i r 10 
procoa�o de ens1no a aprenrl1.:::agem; 

- Executar t.1rc!.as corntlatas qut> lhe fotel'I determinadas pelo seu superior; 

- PuticipéH da� at1.v1dado., do calend..'lr10 mun1c1.pal. 
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ANEXO IV DA LEI MUNICIPAL N• 3292/2019 

CAMPO PJ: ATUACÂO QE SUPORTE PEPAGÔGICO 

DENOMINAÇÃO ATIUBUICÔ&S DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

GEsTOR 

DJRETC>R 

COORDf!IA[>OP 

- D1r1o1r t:odO.jl o• plano., pro]•t:oa • pl'OQr.a&aa r•lau- ,. ar • .- d.1l &clUc..aç.ao, ooa 
r..pon•a1>1l1G.\de do C1M1t1a Htor1al dOa aerv1d0rea lOt.Ado» na -.Cr•t.•rl• HUnlClp.ll de 
KdUcAçao, e- aubord1naç.ao lu•ràrqu1ca; 

- Chetl;u· u �· edlt«e1on&1• de�lvld.u pelo. dJ.ferent•• •�toa dJI Rede HUn1elpAl 
do �ea�o. vUJlndo à -lhorla <IA quah<IAóo do en.lno: 

P,omovt-r 4\ qest.'\o d11 prore.ssc - f'oaa1bU1u.r a Nrlo� o a pr•UeA �te • a tnteo;iirao.&o o..a oq1.upe• 0900l;aroa d.II Rodo 
ens1no-Aprend1:�gen11 n�u HUntc1p.al de z:nuno, Por -,o d.li PN)ae>Ç"º dA prc>qr&aa• <.1o1 to�ç.ao cont.1mu1d4, 
c,scol.,a. 

- P�r o a•U-lo a p.u:t1c1� atot.lva � �l• o ro9POftaAYela na vtd.a ••oolar <loa 
ru�. ooao fora.a d4i u1to9raç.t.o -.in1dJIC1e-oacola; 

- &JtOC\IUr taro!Aa corrolat.aa aa ac1a11 doacr1t.aa o .\a quo tor- CS.t.orainMUoa pelo a\lpenor 
�ato. 

- D1r101r t.OCU a poht.1ca od11cae1on111 <LI 11n1d,aôe •.COlar, co. �aal:llll� dia CMha 
.ot.onal � -rv1dote11 lOUdO• na un1d.ldi9, coa aubordl.naçao h1•rarqi.11e.r.. 

• 01r191r • avall&r dia tora,, a1a�t1e& t.odl» o.a proc.a_. qu• - da-1- no �1t.o 
•acolar, 1nclua1v. oa relat.ivoa à aprencll:r.� doa alunoa, a,at, ortOl'ltaç:i.o � ae..i.1a 
acat>roa CU •qo,ns,. do auport• pe<bqóQ1c:o da lecr•tarla Hun1e1pal dia ldue.:.ç.lo. 

- P«IIMOY'er a 1nt.9raçao _.ntcbCS.-••oola, por -10 da pr:oaoça.o o. o11ço.a qu• eat1 . .-a1- a 
part1c1p...ç.lo cba t&&iU•• naa At.1Vlcbó9a oaeolaroa. o boa r,alac.1on-nt.o coa oa prot-1oOr•• 
• 4-a:U ..a,bro. dJi 9q1,&1pci •aoolar, • r•#pOS'lll�ll1:r.ar-- pala orlonC..Qt.o da Cllr•t• • 
erec1v11 -• p111a • roapona:.w1a paloa atunoa, coa ob)et:lYO Cio obtonç.io do auc-.a.o •aeolar 

- O.r•nc,sar todoa oa, pN:ICIOlllaan� r<alAtlvoa à -1'..ncl,II •a.colar d.a unldao. ••oolar, -
eatntll ob-rvl.nola a 1eo1alaçao v1oent• • aa Cllrotr1r•• �n;afMa p,9la aoer•tar111 wun1e1po11l 
Cio EdliCIIQ.:lO; 

ílirigtr toda a polltlCd. - Ar"Ucul.:.r •Coe• �cae1on111a da-lYldJia paloa dlfer9f\tea ..,_,nt.o• da 1.1n1dade eaool11r, 
educac;1onal dd unidade rv,uando -lhoru da quall<SMH Cio .nall'IO/ 
e•col"r e ptomovct ti. sio.aLb11lt.:.r a r•fl••� • criar condlç,oea �r• a prau� cleoe.tlte, ravor-..ncso o 
1nt@gr.1,;-4o comun1dade-�acola. 1nc.ere.bb10 dia .,.,.r16ncua. 

Att:1cul,1t, 

tr.ainaform.'1 

peda9091c•• 

.unb1enl� 

or1f'nt4ç!o 

suporte 

S�cr1"l4rU1 

Educa<;:Ao. 

- oro.1on1:r.ar oa ovont.o• clvtoo• o -rat.1.voa dA untd.ada eacolar, oonauS.rAl\00 aa 
IM'C:\lllar1t1 .. �. da•-,.,--,... ""'•1 a un.1� escolar ••U 1n-r1d.a 

• Apurllr ou ta:er Apurar 1rroqulandadoa do que vonhll A toaar eonhoc:1-.nto no .-t,1to d.& 
eacol.:. • -n1C.\r ao aupcr1or 1-.cu.at.o 

• P,ut1c1par da• .ltlv1Mdoa do c•lendirio .unsclpal, 

• �rir �• ;u detenu.n.aiçOaa da aecret;aru Hun1c1�1 de �o; 

- �ru: •• dat.e�naQOe• •uperior•• • aol101t11r eacl11r1K1l-ntoa por ••crtt.o ca•o ,;uacorci. 

- �r-e-r ru� arucvla.dora, -41.ador.l • tran•!onL.ldora na• d.1-r••• rol•�• pa<b!JÓ01Coila 
or191nMU.a no a.a,b1ento ••colar. Nl.1;:10 dlroç.lO·proC•aaor, profea.or·prof•aaor. aluno• 

- Pr-..er a retlex.lO iaobre oa a1gn1t1c.aCSOa dlla propoataa curr1cul11r•• e 11rt1cul:l•la• :,unto 
11oa proreaaor- '. 

- v111t11U1.ar aoa doxent.Ga que eir;Grç: ... a ª"ª runç:lo - oatr1t.o11 ob•ervJ.ncla :i• d.1retr1:•• 
J)Od.106Q1c11• .. .ocloc:u.lt.\lr,ua da ••oolo11. 

- AaH•.or.ar: a d.11"9ç:110 ..c:olAr - tocba aa queatoe• rel•c1onadlo• :i ut.1hzao.lo do• recuraoa 
dJ.d.it1co.a dl•ponlv11a, AQnlJ)AManto do alunoa, orvan1:r.11ç:llo dllt hori.r1oa • e.alend.irlo eacolar, 

;at.1111(:.lo. 

- Manter u• canal t1e -nlc.aç� - A -..n1dlldo e•oolar, da •Juwura que A• f�h•a 
µ>011., .. enviar duvida•, •uo•at.oaa, crlt.1ca• OII eloq1oa, proporc.lon.a.ndo o d.1U090 • A 
1nteoraç.M -.inldal;M•eacola 

med1l\t � - A.L't1cul11r • .obll1:ar • oqulpo ••ciol.ar n.a eon.at�� dO pro)eto �lco da eaoola 

as rclaç:ô�• 

or1.r,,1.nadas no� �;;:�:
r

�-=�-:--
proto•aore• dA unt<Llde ••colar na elllbor11ç110, eir;ecuç.llO • 11v.1ol1.1oçao 

earolor, sob 

dtt •qu1p� de - �1d.lar a oq\llP. ••colar co. dad.O• de da•,wipenhO da a1w10• • ••ta.belocer -t-. oo. 

pe<l.,gbgl..:-o d:a ob-rvAncia ••tr1ta u ••�lOCld.u pela &ec.reu.ru de &dll�ao, 

Mun1cl.pal de 
• COOrdanar oa pro:,•to• de recuporaç.lo p.a,ralela da .a,prend.U•q- do• alunoa, � - a 
c.laaa1C1cac:.i,o • recl•aa1r1caçH doa --. noa te..- do R.eg:1-nto l.aoolar • dJi leq1•l.açao 
odue.,ac.1on11l V'lv,tnt• 

- Aa••••orAr • ou·.açao eh \11\:ldllde ••colar na. que•t.Oa• ... 1.at.1vaa ao Korirto de Tr�lhO 
�1co, v.1a;ando q.a,rantll' quo ••to contr1bua par.a a Co...aç.1.0 cio dooente, be-. ocao a 
1nt-.l,llr.&ç.,l,O cio todoa: o. doc::eflt- no de-,volv,,..nto cio pro)eto pN,AQOOlco 

- COordclnar ,11 e1UK'U<;.f.o doa plano. da enalno, avalla.r o •eu doaem,olV2.-to • aa.nt.er a 
eqvtp. de ..,.porte p,tClaQÕ9lCO d.a S.Cr•t.1.r1a Hunlc:tp.a,l de &OYcaot,o at.uaUzadll 

• l.a.cNbr taret11a aorreh,1;aa a• de•crlt•• • aa quo Cor- dont•nunad.A• pelo auper1or 
1-.2.lat.o. 

- C'\llll>rlr aa dotGna.lnac:OO• •uper1or•• • aolleitar ••clar•cu_t_ por ••crlt.o caao d.laoorde 
d.A•-·-· 
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• M••••Or.ar d.lret._.nte O• Dlretoro• • Coords\Mioro• d.ao unldAo.o o..colano. V\o&ndo 
9.u•anur o C\all)rtaanto d&• d.11:•tr1«• pedaQOglcao d.a Jt.o. Hun1c1p.11l de Cn•lJ\O - c .. dA 
unl� ••oobr, Cl4 -n•lr.t. unltor- • atualu:ad.l 

• D1r191r o• prooeaaoa de olabor•ç.10, oxecuçio • .avallaçAo cbo prapoau. �leu • 
pro)oto. ror.-.ntAa b unlc»deo ooeol.ar-. cor\1110.r...OO •• cairactod•ticao de cacb ,11ui 
dsU,o • o �rfll doo OO•to�• • coordvnAdoro• quo nol.:.a atu,ia 

- Pro.over, J•nt-'-!'lto co. o a1,1perv1110r cu a.cret.Ar1a HllnlCJpal de ltdllc•ç&o, Dlrotor- o 
Ooorden.adoroo dJlo vnld.aCl4• eaool.ar-. o plano:,-t.o eaooh,r Yl.oanao a pJi4ronL:tAçao, 
noraat.11111çao • Atu"11s11çao d.li Docu-ntaçao �CJÕO'lc:& • d.A• &QOe• -.ituc.auv .. - � ;u 
uni�• eooolu·•• d.a Rede HIUUCJ.pal de lru11no; 

- :.lar palo �rl-to d.li legiuhçMt edlUU,c.tOl'IJll e d.1Nt.rl11•• d.a S.C:"tana H\lnlclpd de 
EdUCllç.Mt 

- G:arantlr • a1et-..it1:açAO e �UÇAO d0'9 Pl&n,CN, de lnslno e Planoa de -'ç.lo elabor.tdoa 

tp.la• uni.d.ade• eocolu·••, llco..,,1,nh•ndo • Ol'10nUndo • v--•t� O<I, tr�hO �lco • ,1 
jv-rU'lcaÇllo d.e. l'o09l•tro• eacolJit'e.9 

A!l•e••or.1r a Cootdrna<;Jo e - ro.cinu.r • f�rt.Al-r a avt-• dQ,a v-•to�• oacohre•: 

01reçAo d�• un1d.1dea 

es.:olates no desenvolv11N"nt - Proaover " !o� conun-.acaa d.lo eqv1pe ••colar, 1nel1Hl...,.. propon::1onando �n1oea Pª"" 

das diretr.1:-es r�ogog1..:as d.:1" t.-oa, o. bOu puuc .... • oxpers.6n<:1,1• boa•aucod.ldA•, 

Red(' Mun1.c1p.ol de Ensino. df'o �.::�:�ur Ji oq1upe oaoolJir n.a 1-.,1-uç,t.o do ••t.rAU>Ql- para api-oiuau, a h•Hh d.l 

modo que hil)a .:i ,ut.1culaç-&c 

do pro::•aso ena1no - orumu,r • acc.panhar ,1, apl1caçJ10 cu av,1,llAçM) vn1t1c.1t1A p;1rA a Rlldo HUn1clPJil c1,a 1:nau10. 
aprendizagem. 

- M-•aorar n1 oli.bor.aç.\o do Ato• roqulaaontadcn:oa da• politlcaa de ;o•� oaooh,r • 
jped.a9Ó'iltc-, � c:oao or1onur • 11111PlJinUÇ-'O d18I noraatl.v•• 1nat1t111d.la; 

- D1ri91r o proo.•- dld.lotlll!O do a.a.rwu.r.11 padronl1Ad.- - tod.11• •• un1d.\doa ••col.1ro• cu R.-do 
l'Nn1e1p:il dO Kn•tno, no• .1�to• or9.1n11.1c1�1•, •todolOr:ucoa • �100-. 

- :ohr polo �rs.-1to � ct.t.onú�çOea 41 leqt•lAçao vl�te .ot:oro Kduc.açao 1:apoc:1"1, 
onentando aa ocr,i1poa de qeat.1.0 oacolar o ped.,OOQ'1c1a d.la un1dacs.a eacol.1.rea • cu. uc&e: 

- Or9-ITTl:.lr o Calendir1o l:•colar • dlao1pllnar o C\l�t'l-nto do• Horár10,, d Tr�lho 
P-o<IJ,9f)01CO - HT•a: 

- l:XCC\ltat' t11rot,1a corrolAt..\a h mac.r1taa • - que tot'- dot.el'9.l�d181 p,alo au.penor 
1-4lato 

- CU�rlc aa dclto1"1Un.:1çOO• auporlor•• • aoll<:ltar oaolarecl-C.O. pot' o.e.rito c,i.ao dl•corct. 
� --"· 

- lupoi'Vl•Son.lr •• un1&CS.a ••colar- � 1ni:..,vr.aa • lkld,t, HUnlcip.al ct. &nasno, <=9a ç 
ObJet1vo de oar..nt1r o cu�r1Mer.to c1.,a cU•J)0•1QOOa leçi•1a v1gonto• • d.l• dlrotrS:•• d.a 
secr•tJir1Ji MUn1c.1p,1,l do cauc,1,�. 

- Che!llt' o de•onvolvt-nto do• proceaao• oacol•r•• • d.lia at.1Vl41.0U1 dOO Ge•toNa, 
Coordenador- • u_.aor•• lot.l(loa na Secrot..lna HUn1c1p,11l de &dl,IC.lçAo, proaovendo 1 
1nt,aoraçao da equp,a de auporto podaoô01oo; 

- :Olar pela qJa.Ud.ade do ensino ofort.ldo n• Rodo HUn1c1pal da l:n•1no, plano:).lndo. 
or9Anl1.lnô0, e pr09raJ1Undo atlvl<Udea CU&'t'1C\lla.ro• o,1pazoa do delln,a,1,r •• -.i.\nÇAa 

- :Olar polo �r,-nt:o b• --• .. dJ.ro1.r1:;o• d.l Secci-et.arl.l HUnlClpa.1 doo tn•lno, 
�1or1z.l.ndo os proc..- baa •voedlcio. • Dll•cando N10e et1ca:e., para o Alc.,.nc. <"• -t•• 

Superv1a1ono1 .1a unldddt>S do toda• •• 11n1dAdo• ••col•re•, 

e.scolat('I que lnt.tt'):-arl'I 4 R�e - 01r191r o de......volVl .. nto c1,a � os pro)etoa daa àre,u adla111tatrat1v,11 • t+en1co
Mun1c1p•l de [ns1no, VlS.tndo podi\90Qtca a n1vo1 1ntor••cohr �tU>1U:arw1o-o. coa - da S.Crot.arlA Hll.nlO.Sp.al ck 

o cumprt�nt.o da le,q1slaç.lo &dllea.ÇM) 

edu•"'ac1c,n.,J e d1retr1%ea d., - H=t•r eatudo •tu.1111:Mio d., loqsal.-ç� vi.,.ent• par.a ocet•.ar o pllmOJ"-f\to dae •COO• 

Seeretac1 11 Mun1c1pal dei �1cu o Ji<1111.n1atut1vae do as.a� >Nn101pa.1 de Ina1no • c.ip•ctt•r a oq\llpo ck 

Educ,,ç.\o. •11pot'te ped.\9091co a.ob o..aa chet1,1,. 

- 01u,ant1r o rtuxo r.c1proco d.lo 1ntor..:190ea entro .a.a unuuo.e oacol.ar- • a S.C,retana 
HUnlClp,al de &du<a-çJiO, por _,o da vt•lt•• t"-o"\ll•r•• o doO ro,m1ooa coa o• ooator-o•, 
COOrdeftadoroa, Aa1oaaoroa • dOCantA9o; 

• Pi\rtlctpa.r CS.o .lt.1Vld.\dea do CAlend.\rto -..nlclp.ll. 

- �t.a.r Ureta, correlaua àe O..Crlt.aa • •• que toc-
l..odlato; 

detol'9.lnad•• p,alo auporlor 

• C\lolll!Prlc u dotenlnaQOOa avper1or•• • eollcltAr oac1AE9C1.-toa por eacr1to c.lao dlacordo 
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ANEXO V DA LEI MUNICIPAL Nº 3292/2019 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO DAS CLASSES DE DOCENTES E SUPORTE PEDAGÓGICO 

DENOMINAÇÃO FORMAS DE PROVIMENTO 
JORNADA DE 

REQUISITOS DE PROVIMENTO 
TRABALHO 

Professo1 de Educaçao Ccncurso Públice> de 
Cu1so Normal superior ou Lirt:?nciatura Plenu 

Infantil Ptovas Titules 
30 t.o=as semar1ais em Pedagogia com habili taçao especi f i..:,:J pat,:1 e 

atuar na Educaçélo In(antil. 

Curso Normal supe1 ior ou LiL'�nci.:itura Pl.-.na 
Professo, de Ensino Cc.ncu,so Públice, de 

10 horas semandis 
em Pedagogia com habi li taçao '?Sp�, ... i fica para 

fundamentc1l Provas e Titulos atuar nos anos iniciais do l::nsino 
rundamental. 

P1ofPssor de Educaçclo 
Curso de Licenciatuta Plt•na com habiliLôÇ�O 

Física, Professor de Arte 
Concurso Público de 

,o ho,as semanais 
especifica em área própria ou fc rmaçJo •·m 

ProfPssot de Inglés 
Provas e Titulos área correspondente e complem<>ntaçél'l nrs 

LC'rmos da legislaçao vigente. 

Curso de nivel superior em P"ltl<:1gogic1 com 
habilitaçao em Administraçdo, Plnnejc:1m1:ntv, 

Designaçao 
Supervis/lo, Inspeçao ,. Ori0nLaçclo 

Gestor 
em 

À disposiçclo Educacional, titulo de Mestradn 
Comissao 

ou ou 
Doutorado nas mesm"iS áreas e e:,:pe r i�n,-ia 
mlnima de 5 anos como docente no �nsino 
básico; confiança. 

Curso de nivel superio, em Pedagogic1 com 
habilitaçao em Administraçclo, P1'rnejamento, 

Des1gnaçclo funçclo 
Supervis/lo, Inspeçclo e Orientaçao 

Diretor 
em 

À disposiçclo Educacional, titulo de Me::;trad,J de confidnça 
ou ou 

Doutorado nas mesmas áreas e exp�tiência 
minima d() 5 anos como docente no ensino 
básico. 

Curso de r,ivel superior em Pedagogia e im 

habil i taçao em Administraçclo, Pldnejdmer,t , 

Designação função 
S11pervisc1o, Inspeção e Or i.-ntar,,,o 

Coordenadot 
em 

À disposiçclo Educacional, titulo de Mest,;;do de confiança 
ou •u 

Uouto,ado nas mesmas áreas e i:?:·:pA r i ê-nr-i.J 

minima de 3 anos como docente 110 P.rtsinci 
básico. 

Curso de nivel superiot em Ped,gogia ""'1Jffi 

habili cação em Administração, Plar,ejam'c'ntv, 

D<>signaçào f>m funr,!!o 
Supe,visao, Inspeçào p Otientaçao 

Asses::;or 
de confiança 

A disposiçao Educacional, ou titulo de Mestrad,J u 

Douc.orado nas mesmas areas e e:-:p�r1�ni:·ia 
mínima de 7 anos como docente r,o ensiri0 

básico. 

Curso de nível superior em Ped3qogia Côll' 
habilit.açi!o em Administração, PlanejamPnlo, 

Designaçilo em fu11çclo 
Supetvisào, Inspeção e 01 i 11n ta ,;ao 

Supe1visor 
de confiança 

À disposição Educacional, ou titulo de MPStré!J:> u 
Doutorado nas mesmas drea:; e e,:pet i �nci" 
minima de 10 anos como docente no t:>nsin1 
básico. 
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ANEXO VI DA LEI MUNICIPAL Nº 3292/2019 

Quadro de Empregos para Extinção na Vacância 

Denominação 

Professor de Pré-Escolar 
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